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        Rio Grande do Sul

 Câmara Municipal de Vereadores



                   São Jerônimo.

0f. Leg. n.º 17/2014                                                          São Jerônimo, 20 maio de 2014.
                                                            Senhor Prefeito:

                      Na oportunidade, encaminhamos a Vossa Excelência Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, aprovados na Sessão Ordinária do dia 19 de maio de 2014, que são os seguintes:

· Projeto de Lei nº 16/2014 – Acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 2755 de 03 de junho de 2009, que autorizou a realização de convênio de cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul e com a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Delegados do Rio Grande do Sul a celebração do programa com a Corsan e dá outras providências.Aprovado por 9 votos a favor e 1 contra do Vereador Amaro Azevedo.
· Projeto de Lei nº 39/2014 – Autoriza a contratação emergencial de 04 (quatro) Agentes de Combate a Endemias e dá outras providências. Aprovada por unanimidade.

· Projeto de Lei nº 40/2014 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a contratação emergencial de 02 (dois) Monitores para a Casa de Passagem Nélio Steigleder e dá outras providências. Aprovada por unanimidade.

                                                              Atenciosamente,        
                                                              Artur dos Santos

 
            Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo Luiz Schreinert
DD. Prefeito
São Jerônimo – RS.
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